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RESUMO 

A presente dissertação examina os desafios relacionados à política de implementação da Lei 

Anticorrupção brasileira (Lei nº 12.846/2013), com ênfase na prevenção da corrupção empresarial 

por meio dos incentivos atuais à adoção de práticas de compliance. A pesquisa baseou-se em 

revisão bibliográfica que incluiu plataformas de trabalhos acadêmicos, publicações de órgãos 

estatais, livros e revistas especializadas. Estruturada em três capítulos, a pesquisa inicialmente 

apresenta um panorama histórico do combate à corrupção, tanto no âmbito internacional quanto 

nacional, contextualizando a origem e a evolução dessa Lei. No segundo capítulo, o enfoque é na 

análise crítica de lacunas e distorções identificadas na política de implementação da Lei nº 

12.846/2013 que, na prática, frequentemente esvaziam sua dimensão preventiva e comprometem o 

efetivo combate à corrupção. Por fim, o terceiro capítulo explora as teorias da regulação com vistas 

a identificar o modelo regulatório mais adequado para atender ao propósito preventivo da Lei. 

Diante disso, a pesquisa conclui que a adoção de estratégias de regulação responsiva centradas no 

diálogo e na colaboração empresarial, apresenta-se como alternativa promissora ao modelo 

tradicional de "comando e controle". Além de ser compatível com a LAC, tal abordagem tende a 

promover um ambiente regulatório mais alinhado ao propósito de prevenção e combate à corrupção 

no Brasil. 

 

Palavras-chave: Lei Anticorrupção; Prevenção; Compliance; Regulação Responsiva; Incentivos. 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

ABSTRACT 

This dissertation examines the challenges related to the implementation policy of the Brazilian 

Anti-Corruption Law (Law No. 12,846/2013), with an emphasis on the prevention of corporate 

corruption through current incentives for the adoption of compliance practices. The research was 

based on a bibliographic review that included academic work platforms, publications from 

government agencies, books, and specialized journals. Structured into three chapters, the study 

initially presents a historical overview of the fight against corruption, both internationally and 

nationally, contextualizing the origin and evolution of this Law. The second chapter focuses on a 

critical analysis of the gaps and distortions identified in the implementation policy of Law No. 

12,846/2013, which, in practice, often undermine its preventive dimension and compromise the 

effective fight against corruption. Finally, the third chapter explores regulatory theories to identify 

the most suitable regulatory model to meet the Law's preventive purpose. In this context, the 

research concludes that adopting responsive regulation strategies centered on dialogue and 

corporate collaboration emerges as a promising alternative to the traditional "command and 

control" model. In addition to being compatible with the Anti-Corruption Law, this approach tends 

to foster a regulatory environment more aligned with the purpose of preventing and combating 

corruption in Brazil. 

 

Keywords: Anti-Corruption Law; Prevention; Compliance; Responsive Regulation; Incentives. 
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INTRODUÇÃO  

 

A corrupção emerge como uma ameaça constante à eficácia da administração pública, à 

integridade do sistema político, à atração de investimentos estrangeiros e, consequentemente, ao 

progresso socioeconômico. Essa prática culmina no desvio ou desperdício de recursos públicos, no 

agravamento da desigualdade social, bem como na instabilidade das relações internacionais, 

notadamente as de natureza econômica (DEMATTÉ, 2015, p.24). 

Um levantamento1 realizado pela Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (FIESP) 

apontou que o Brasil perde entre 1,38% a 2,3% do seu Produto Interno Bruto (PIB) anualmente 

devido à corrupção, o que equivale a bilhões de reais desviados de serviços essenciais como saúde, 

educação e infraestrutura. A Confederação Nacional da Indústria (CNI) demonstrou que cada real 

desviado resulta em um prejuízo de três reais2. Este custo econômico se traduz diretamente em 

perdas para a população, que sofre com serviços públicos deficientes e com uma desigualdade 

social crescente, alimentando um ciclo de pobreza e exclusão. 

Diante do intricado contexto da corrupção no Brasil e em cumprimento aos compromissos 

internacionais assumidos, foram editados alguns normativos legais destinados a combatê-la, tais 

como, “o Decreto nº 3.678/2000, que promulgou os termos da Convenção sobre o Combate da 

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais 

(OCDE); o Decreto nº 4.410/2002, proveniente do acordo firmado durante a Convenção 

Interamericana contra a Corrupção (OEA), em 1996, com destaque para a normatização do ato de 

pessoas físicas e jurídicas subornarem agentes públicos como ilícito; e, por fim, o Decreto nº 

5.687/2006, resultado da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (ONU), realizada em 

2003” (SIMÃO; VIANNA, 2017, p. 23). 

Nesse cenário e em razão da ausência de um diploma legal destinado a responsabilizar 

pessoas jurídicas, posto que os atos de corrupção estabelecidos como crime tinham o poder de 

 
1 Informação disponível em: file:///C:/Users/jurid/Downloads/custo-economico-da-corrupcao-final%20(1).pdf. 

Acesso em 10 jul. 2024. 
2 Informação disponível em: https://exame.com/brasil/5-efeitos-danosos-da-corrupcao-que-voce-nao-ve/. Acesso em 

10 jul. 2024. 
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atingir somente as pessoas naturais, a Controladoria-Geral da União (CGU), em articulação com o 

Ministério da Justiça (MJ) e a Advocacia-Geral da União (AGU), elaborou o anteprojeto da Lei 

que viesse a preencher essa lacuna (POLILLO, 2022, p. 204). 

Em 23 de outubro de 2009, essa iniciativa foi submetida ao Presidente da República Luiz 

Inácio Lula da Silva que, por meio da mensagem Presidencial nº 52, de 8 de fevereiro de 2010, 

encaminhou o Projeto de Lei, intitulado como PL nº 6.826/2010, ao Congresso Nacional. 

Assim, como parte dos compromissos internacionais assumidos pelo país tanto para 

responsabilizar administrativa e civilmente as pessoas jurídicas por atos de corrupção, quanto para 

estimular a adoção de mecanismos de prevenção à corrupção, a Lei nº 12.846, de 1 de agosto de 

2013, resultante do PL nº 6.826/2010, denominada Lei Anticorrupção (LAC), foi promulgada. Esse 

diploma legal, com viés tanto preventivo3, quanto repressivo4, consolidou um importante marco no 

processo de fortalecimento e aprimoramento do arcabouço normativo e institucional brasileiro de 

combate à corrupção. 

Embora essas medidas tenham sido implementadas com o intuito de conferir maior 

efetividade no combate à corrupção no Brasil, a percepção pública sobre a corrupção no país 

declinou-se ao longo da última década, segundo apontam os dados extraídos do Índice de 

Percepção da Corrupção (IPC) divulgado pela Transparência Internacional (TI)5. Em 2012, o país 

ocupava a 69ª posição, mas sua classificação caiu progressivamente, alcançando a 96ª posição em 

2017 e chegando a 104ª posição em 2023. Além disso, a pontuação do Brasil no índice também 

diminuiu, passando de 43 em 2012 para 36 em 2023. 

 
3  A Lei Anticorrupção visa estimular a implementação de programas de compliance que incluam medidas de prevenção 

a fim de criar um ambiente empresarial mais transparente e íntegro, de modo a reduzir a incidência de práticas de 

corrupção no âmbito empresarial. 
4 O caráter repressivo decorre das seguintes sanções: aplicação de multa de 0,1% a 20% do faturamento bruto do último 

exercício anterior ao da instauração do processo administrativo (caso não seja possível utilizar este critério, a multa 

será de R$ 6 mil a R$ 60 milhões); publicação extraordinária da decisão condenatória em meios de comunicação de 

grande circulação e em um cadastro de empresas condenadas, de acesso público; reparação integral do dano às custas 

da empresa; desconsideração da personalidade jurídica (aplicabilidade das sanções, principalmente pecuniárias, aos 

administradores e sócios com poderes de administração); suspensão ou interdição parcial das atividades; e dissolução 

compulsória da pessoa jurídica. 
5 Fundada em 1993, com sede em Berlim, na Alemanha, essa organização não governamental é conhecida pela 

elaboração anual de um relatório que compara índices de percepção de corrupção no mundo. Embora não investigue 

casos específicos de corrupção, a TI desenvolve ferramentas para combatê-la, e conta com o apoio de outras 

organizações, empresas e governos para implementá-las. (PILAGALLO, 2013, p. 64). 
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Esse declínio sugere que as medidas anticorrupção adotadas pelas instituições podem não 

estar sendo percebidas como eficazes pela população, o que pode indicar uma confiança popular 

significativamente abalada nas instituições. Essa desconfiança compromete não apenas a 

participação cívica e a eficácia das políticas públicas, mas também contribui para a criação de um 

sistema político instável e suscetível a crises institucionais e, por conseguinte, democráticas. 

Outro indicador, criado em 2015, denominado “Previsão de Risco de Corrupção”, apesar 

de posicionar bem o Brasil no quesito integridade (31º lugar em 119 países avaliados) e 

transparência pública (7º lugar em 143 países avaliados) - sobretudo se comparado ao IPC - conclui 

que o Brasil, atualmente, ainda está no nível denominado “estacionário”, posicionado entre a 

categoria de “declínio” e de “melhoramento” no risco de corrupção. 

Estabelecidas essas premissas e considerando os dados empíricos observados, esta 

dissertação promoverá uma análise da atual política de implementação da LAC, sob a perspectiva 

da prevenção, com o objetivo de verificar possíveis estratégias de regulação responsiva que possam 

conferir maior aplicação ao modelo regulatório anticorrupção vigente e, consequentemente, 

contribuir com o combate à corrupção no Brasil. 

Para tanto, será avaliado o arcabouço normativo brasileiro, notadamente a LAC (Lei nº 

12.846/2013), bem como o arcabouço normativo dela decorrente: o Decreto nº 11.129/2022, a 

Portaria nº 909/2015 e a Portaria nº 19/2022 (acrescida da retificação prevista na Portaria nº 

54/2023), com foco específico em seus aspectos direcionados à prevenção.  

Especificamente, será explorado como esse viés preventivo previsto nas referidas normas 

tem sido conduzido pela CGU, entidade central na fiscalização e combate à corrupção no Brasil. 

Esta análise será conduzida por meio do exame de alguns documentos como manuais orientativos, 

relatórios, pareceres, notas técnicas e decisões proferidas no bojo de Processos Administrativos de 

Responsabilização (PAR). 

É imprescindível esclarecer que esta pesquisa não tem a intenção de propor soluções 

precipitadas para um problema complexo. Um problema complexo nem sempre é solucionado com 

a implementação de novas medidas. Frank Anechiarico e James B. Jacobs (1996, p. xii), por 

exemplo, observam que não se deve presumir que quanto mais medidas anticorrupção, mais 

eficiente e eficaz será o governo, ou que tais medidas efetivamente reduzirão a corrupção. 
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Ademais, tampouco se pretende desprestigiar os reconhecidos avanços já alcançados, 

especialmente pela CGU, nessa agenda. Pretende-se, entretanto, contribuir para o debate 

acadêmico e institucional com vistas ao possível aprimoramento do atual modelo regulatório 

anticorrupção, conforme antecipado. 

A par disso, as propostas de aprimoramento partirão da premissa de que quanto maior for o 

estímulo à prevenção, mais efetivo poderá ser o combate à corrupção, dada a possibilidade de 

desenvolvimento de melhores ferramentas para enfrentar esse desafio (HOUGH, 2013, p. 119; 

RIBEIRO, 2017, p. 201). Assim, alinhado ao propósito de se verificar, no cenário de aplicação da 

LAC, quais podem ser esses incentivos, será analisada a contribuição da regulação responsiva, que 

inclui o diálogo entre regulador e regulado, como uma estratégia para fortalecer o viés preventivo 

da referida Lei. 

Nesse panorama, também será verificado se as resoluções negociadas (acordo de leniência 

e julgamento antecipado) no âmbito da CGU tendem a conferir suficiente estímulo à prevenção ou, 

ao contrário, são instrumentos que desestimulam esse viés preventivo. 

Para fins metodológicos, será feito uso de pesquisa bibliográfica e documental com a 

finalidade de construir uma resposta consistente ao problema de pesquisa a ser enfrentado que, por 

sua vez, pode ser sintetizado na seguinte pergunta: estratégias de regulação responsiva são 

compatíveis com a LAC e capazes de incentivar a prevenção, por meio da ampliação da adesão a 

programas de compliance? 

Para um bom e adequado desenvolvimento do estudo que aqui se propõe com vistas a 

responder o referido questionamento, esse trabalho será estruturado em três capítulos.  

No primeiro capítulo serão exploradas as raízes conceituais da corrupção, acrescido de um 

panorama abrangente sobre os mecanismos anticorrupção tanto no contexto internacional, quanto 

nacional. Nesse capítulo inaugural e diante do cenário de corrupção evidenciado no Brasil, aliado 

aos compromissos internacionais assumidos, será analisado o Projeto de Lei nº 6.826/2010 a partir 

da exposição de motivos que resultou na Lei Anticorrupção. Ainda nesse primeiro momento, serão 

delineados os aspectos gerais sobre a evolução da LAC, incluindo análise sucinta acerca do regime 

de responsabilização. Isso servirá para estabelecer a base para a análise mais aprofundada da face 

preventiva do referido diploma legal que ocorrerá no capítulo seguinte. 
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O segundo capítulo, portanto, examinará a dimensão preventiva da LAC, com foco na 

verificação dos pontos de estímulo ou desestímulo à implementação e manutenção de mecanismos 

de compliance. Para tanto, serão explorados os desafios e as lacunas que persistem - mesmo após 

as inovações trazidas pelo Decreto nº 11.129/2022 – e ainda obstaculizam a efetiva implementação 

desses mecanismos de compliance de forma preventiva, isto é, antes da ocorrência de atos lesivos 

contemplados na referida lei. Adicionalmente, será analisado o impacto dos institutos de resolução 

consensual (acordo de leniência e julgamento antecipado) sobre esse viés preventivo, de modo a 

contribuir para uma compreensão abrangente do seu alcance, para além do fomento à 

consensualidade. 

Confirmada a hipótese de pesquisa enfrentada nos capítulos anteriores, qual seja, de que a 

atual política anticorrupção brasileira contempla lacunas e distorções que, na prática, 

frequentemente esvaziam a dimensão preventiva prevista na LAC, o terceiro e último capítulo fará 

um exame crítico à luz da teoria da Regulação Responsiva desenvolvida por Ian Ayres e John 

Braithwaite. Para tanto, será explorado um panorama abrangente sobre regulação, seguido da 

análise da compatibilidade entre estratégias de regulação responsiva, com foco no diálogo entre 

regulador e regulado, e a LAC. será investigado se a adoção progressiva de estratégias de regulação 

responsiva, incluindo, em contextos específicos, a imposição de programas de compliance, tende a 

fortalecer o viés preventivo da LAC, promovendo, assim, a implementação de programas de 

compliance que sejam efetivos e não meramente formais. 

As conclusões a serem alcançadas nesta dissertação pretendem estimular uma mudança 

regulatória, na qual o valor da prevenção seja efetivamente reconhecido e integrado tanto nas 

estratégias dos órgãos persecutórios, quanto nas dinâmicas corporativas. Ao potencializar a 

abordagem preventiva, espera-se contribuir com a efetividade da LAC, qual seja, o efetivo combate 

à corrupção. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

De todo o exposto, pode-se concluir que, muito embora a promulgação da Lei 12.846/2013, 

denominada Lei Anticorrupção (LAC), tenha representado um significativo e reconhecido avanço 

na promoção da prevenção, e na responsabilização administrativa e judicial das pessoas jurídicas 

que praticam atos de corrupção, dentre outros atos lesivos à Administração Pública, sua aplicação 

ainda demanda aprimoramento, especialmente no que se refere ao seu objetivo preventivo. 

Partindo dessa constatação, a presente dissertação foi desenvolvida com o objetivo de 

analisar criticamente como a LAC vem sendo aplicada. Sob essa perspectiva, o primeiro capítulo 

estabeleceu uma base teórica sobre a sua gênese, delineando o contexto histórico e normativo, tanto 

no âmbito nacional, quanto internacional, em que a referida lei foi promulgada.  

Essa análise preliminar demonstrou que a LAC visa não apenas punir atos de corrupção, 

mas também fomentar uma cultura de integridade nas organizações, sendo este último objetivo, 

um dos seus traços de maior inovação no ordenamento jurídico brasileiro e responsável por 

crescentes debates acadêmicos e institucionais. 

Conforme visto no segundo capítulo, dedicado predominantemente ao estudo do programa 

de integridade - poderoso instrumento estratégico de prevenção à corrupção - há uma série de 

circunstâncias e práticas regulatórias que tem absorvido os estímulos necessários à difusão desses 

programas, comprometendo, inadvertidamente, a própria efetividade da LAC. 

No âmbito de Processos Administrativos de Responsabilização (PAR), conduzidos pela 

Controladoria-Geral da União (CGU), observou-se, a título de demonstração empírica, uma 

flexibilização na aceitação de programas de integridade implementados após a ocorrência do ato 

lesivo, com vistas à atenuação de eventual multa a ser aplicada. Embora essa prática represente um 

passo louvável da CGU em reconhecer esforços de correção e reabilitação, ela simultaneamente 

desestimula a adoção preventiva desses mecanismos anticorrupção. 

Outra constatação de relevo, à luz da prática observada nesses processos, refere-se à 

desnecessidade de avaliação do programa de integridade e da correspondente atenuação em certas 

circunstâncias. Isso ocorre quando a soma dos parâmetros agravantes e demais atenuantes já 

justifica a aplicação da multa no limite mínimo, qual seja, 0,1% do faturamento bruto da pessoa 
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jurídica responsabilizada, relativo ao exercício anterior à instauração do PAR, excluídos os 

tributos.  

Também foi constatado que nos casos em que a vantagem obtida pela empresa em 

decorrência de atos ilícitos é igual ou superior a 20% do seu faturamento bruto, a CGU também 

poderá dispensar a avaliação do programa de integridade. Esta decisão fundamenta-se na redação 

do art. 6º, inciso I, da LAC, o qual determina que a multa nunca será inferior à vantagem auferida, 

quando esta puder ser estimada.  

Nessas hipóteses, a ausência de avaliação contribui para uma compreensão restritiva do 

programa de integridade, percebido não como instrumento de governança e prevenção, mas como 

mecanismo acessório voltado exclusivamente à mitigação de sanções, com o consequente 

esvaziamento da função da CGU, enquanto órgão aplicador da LAC, em orientar e induzir boas 

práticas preventivas, especialmente em contextos de maior gravidade. 

Ainda nesse segundo capítulo, a análise dos institutos de resolução consensual, como o 

acordo de leniência e o julgamento antecipado, revelou impactos significativos e negativos no 

propósito preventivo da LAC. Embora esses mecanismos ofereçam uma alternativa eficiente e 

colaborativa para a resolução de conflitos, permitindo a redução de custos persecutórios, o conjunto 

de vantagens oferecidas independentemente da existência prévia de um programa de integridade é 

suficiente para desincentivar o investimento em tais medidas. Afinal, por que um empresário 

investiria em compliance, pensando na capacidade repressiva da LAC, se existem caminhos 

alternativos capazes de mitigar de forma expressiva os efeitos de eventuais condenações? 

Essa dinâmica acaba, inadvertidamente, promovendo a complacência e a dependência 

empresarial por resoluções consensuais em detrimento da construção de uma cultura 

organizacional orientada à prevenção de ilícitos. Isso significa que a lógica preventiva é substituída 

por uma atuação reativa, na qual as empresas passam a privilegiar a celebração desses acordos 

como estratégia de mitigação de penalidades. Portanto, é importante reconsiderar o desenho e a 

implementação desses mecanismos de resolução consensual para assegurar que eles cumpram seu 

papel sem comprometer os incentivos à adoção dessas práticas preventivas.  

No contexto dos acordos de leniência, é crucial atribuir incentivos diferenciados a empresas 

que comprovem a adoção de programas de integridade anteriores à ocorrência do ilícito, como 
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meio de fortalecer a prevenção à corrupção. Isso porque a diferenciação baseada no critério 

temporal de implementação do compliance permite sinalizar, de forma clara, que a legislação 

correspondente valoriza não apenas a colaboração posterior ao ilícito, mas, especialmente, o 

investimento prévio em mecanismos capazes de evitá-lo. 

Já no âmbito do julgamento antecipado, conferir a gradação máxima da redução (percentual 

máximo dos fatores estabelecidos pelos incisos II, III e IV do art. 23 do Decreto nº 11.129, de 11 

de julho de 2022), independentemente do momento processual em que for requerido o julgamento 

antecipado, bem como a isenção do cadastro no CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas) 

àquelas empresas que comprovarem a implementação e aplicação efetiva de um programa de 

integridade, poderiam ser fatores motivacionais ainda mais atrativos ao investimento na prevenção. 

Com isso, desloca-se o eixo da decisão empresarial da simples gestão de sanções para a gestão 

preventiva de riscos. 

Nesse contexto, a adoção prévia e efetiva de programas de integridade, que deveria ocupar 

posição central na análise tanto como fator atenuante mais expressivo quanto como instrumento de 

orientação regulatória, acaba sendo relegada a plano secundário e, em determinadas circunstâncias, 

tornando-se praticamente irrelevante. Assim, não basta que os discursos dos porta-vozes oficiais 

do Estado afirmem que a prevenção anticorrupção constitui uma das prioridades da agenda pública 

se, na prática, as situações descritas evidenciam uma dissonância estrutural na política de 

implementação da LAC, na medida em que comprometem a efetividade de seu viés preventivo. 

Ademais, é possível que os próprios agentes envolvidos na política de implementação da 

LAC partam da premissa de que a atenuação atual de até 5%, em um universo de 20% 

correspondente ao limite da multa, ou a criação de iniciativas voltadas ao reconhecimento público 

de empresas consideradas “éticas”, constituiriam incentivos suficientemente robustos para 

estimular organizações, independentemente de suas distintas realidades, a investir na 

implementação ou no aprimoramento de seus programas de integridade. Contudo, a prática 

demonstra que tais mecanismos, em diversas situações, não se revelam capazes de gerar as 

vantagens esperadas, contribuindo, assim, para a redução da percepção de valor desses programas. 

Finalmente, o terceiro e último capítulo, objetivando identificar possibilidades de melhorias 

no delimitado cenário, prosseguiu com uma análise das noções gerais de regulação. Foi observado 

que a regulação apropriada para o objeto de análise não deve se limitar ao tradicional modelo de 
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“comando e controle”, que, embora útil, muitas vezes falha ao não considerar a complexidade dos 

comportamentos empresariais e a necessidade de incentivos adequados. 

Em resposta às limitações verificadas na política de implementação da LAC, a adoção de 

uma abordagem de regulação responsiva, que integra tanto a persuasão quanto a sanção, foi 

ventilada como uma estratégia compatível com a LAC e potencialmente mais eficaz para promover 

a conformidade e a integridade corporativa almejadas. 

A teoria da regulação responsiva, desenvolvida por Ayres e Braithwaite (1992), propõe um 

modelo regulatório adaptativo, no qual a intensidade da intervenção estatal é calibrada em função 

do comportamento dos regulados. Aplicada ao contexto da LAC, essa abordagem revela-se 

particularmente adequada para enfrentar as distorções identificadas em sua atual política de 

implementação, na medida em que permite reorganizar a estrutura de incentivos que orienta a 

tomada de decisão empresarial. 

Ao ser transposta para o contexto da LAC, a lógica escalonada da regulação responsiva 

permite compreender que a adoção voluntária e preventiva de programas de integridade deve ser 

privilegiada com incentivos mais robustos e diferenciados em seu nível inicial. Nessa perspectiva, 

a regulação responsiva sinaliza, de forma inequívoca, que o investimento prévio em integridade 

constitui o comportamento mais vantajoso. 

Diante dessa possibilidade, Grace Garbaccio, Maria Matilde da Costa Lavouras Francisco 

e João Henrique de Almeida Scaff (2024, p. 17-18) avaliam que a regulação responsiva parece ser 

um modelo regulatório adequado em busca da formação da cultura de conformidade, pois é um 

modelo que tende a equilibrar as desvantagens dos sistemas de “Comando e Controle” e de 

regulação por incentivos ao estimular um ambiente favorável para a construção de uma cultura de 

conformidade, através da autorregulação, enquanto mantém firme a aplicação de sanções robustas 

para aqueles que optam pelo caminho inverso e agem de má-fé. 

No que tange à estrutura de incentivos, baseado no método dedutivo, foram propostas 

algumas inovações. Inicialmente, foi proposta uma diferenciação expressiva de vantagens em razão 

do critério temporal de implementação do programa de integridade e da denúncia espontânea, em 

comparação àquelas empresas que implementam tais programas de maneira reativa ao ato lesivo 

ou somente após a instauração de processos administrativos de responsabilização. Tal abordagem 
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visa não apenas reconhecer o esforço proativo das empresas na prevenção de atos corruptos, mas 

também incentivar uma cultura de integridade antecipatória e contínua. 

Em relação aos incentivos decorrentes da denúncia espontânea, foi proposta a isenção 

sancionatória à empresa que identificar o ato lesivo, adotar todas as medidas previstas em seu 

programa de integridade cabíveis e, de modo espontâneo, eficaz e antes de qualquer apuração 

realizada pela Administração Pública, reportar o ocorrido às autoridades competentes. Nessa 

situação, parece razoável e proporcional conceder a isenção sancionatória como forma de estimular 

não só a prevenção, mas especialmente a colaboração, haja vista ser a detecção um dos principais 

desafios no enfrentamento da corrupção.  

Na sequência, foi proposta a obrigatoriedade e o aprimoramento da avaliação do programa 

de integridade a ser realizado pela CGU no âmbito dos Processos Administrativos de 

Responsabilização, seja no contexto de julgamento regular, seja em situações que admitem a 

celebração de acordos de leniência ou julgamento antecipado. Essa avaliação, apesar da inerente 

complexidade, tende a servir como um relevante indicador da efetividade desses programas. 

Independentemente de a nota atribuída servir como fator atenuante, a sua função orientativa é 

crucial para que as empresas se adequem às expectativas regulatórias de combate à corrupção e 

possam avançar nas medidas de aprimoramento eventualmente recomendadas. 

Assim, além de tornar a avaliação obrigatória, foi considerada a possibilidade de uma das 

etapas da avaliação ser realizada in loco. Não restam dúvidas de que essa iniciativa exigiria maior 

capacidade operacional e orçamentária do órgão, além de uma ampliação significativa da equipe 

técnica (ARANHA; VIEIRA, p. 11). Não obstante, tal medida tem o potencial de proporcionar uma 

avaliação mais aderente às especificidades de cada organização, permitindo maior aproximação 

entre os parâmetros normativos e a realidade empresarial e, por conseguinte, reforçando a eficácia 

preventiva da LAC. 

Essa discussão remete, em última análise, ao papel das sanções no processo de regulação, 

uma vez que, ao se compreender o Direito como instrumento de regulação de comportamentos, a 

sanção jurídica se revela um de seus elementos centrais.  

No contexto do Direito Administrativo Sancionador, as sanções podem ser classificadas em 

negativas (punitivas) e positivas (premiais). A reflexão sobre essa distinção sugere que, embora as 
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sanções positivas desempenhem papel relevante na indução de comportamentos desejáveis, as de 

natureza negativa tendem a apresentar maior eficácia na regulação de condutas em contextos de 

maior criticidade. Nesse sentido, tornar a adoção de mecanismos de compliance anticorrupção 

obrigatória em tais cenários pode ser uma medida exitosa no alinhamento dos comportamentos 

empresariais aos objetivos da LAC. 

Esse raciocínio encontra correspondência na estrutura da pirâmide regulatória responsiva, 

que organiza a atuação estatal de forma progressiva, combinando persuasão e coerção conforme o 

comportamento dos regulados. Assim, uma base sólida de incentivos visa persuadir as empresas a 

se autorregularem voluntariamente. Contudo, ao se ascender ao topo da pirâmide, uma postura mais 

firme e imperativa será adotada.  

É a partir dessa lógica que se propõe sua aplicação ao contexto da LAC, especialmente em 

cenários mais críticos e suscetíveis à corrupção, nos quais a mera persuasão se revela insuficiente 

para induzir comportamentos conformes. Nesses casos, propõe-se que, quando empresas forem 

responsabilizadas com fundamento na LAC, a implementação e a comprovação de mecanismos de 

integridade assumam caráter obrigatório. Essa abordagem não apenas visa assegurar uma resposta 

mais robusta aos atos tipificados na LAC, mas também contribui para a consolidação de uma 

cultura de integridade. 

Acredita-se que, sem um compromisso real e abrangente com a prevenção, o compliance 

pode ser percebido como uma formalidade meramente burocrática e desprovida de seu potencial 

transformador de combater a corrupção e promover uma cultura ética. Esse compromisso, se 

devidamente endereçado, tem o potencial de elevar a posição do Brasil tanto no Índice de 

Percepção da Corrupção (IPC), quanto no Índice Previsão de Risco de Corrupção (Corruption Risk 

Forecast) ou em quaisquer outros indicadores que venham a surgir. 

Em síntese, o que se espera é que o poder público seja fiel às opções que fez, ainda que sob 

pressão das convenções internacionais ou da opinião pública. Se o objetivo é estimular a prevenção, 

é crucial que as empresas que adotem medidas de compliance, especialmente de forma preventiva, 

sejam devidamente recompensadas. Se a meta é ampliar a difusão dos programas de integridade, 

sobretudo em contextos de maior criticidade, é imperativo que as empresas responsabilizadas por 

atos de corrupção sejam obrigadas a implementar ou aperfeiçoar seus mecanismos de controle 

interno. 
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À luz das questões apresentadas, conclui-se que a implementação de uma abordagem de 

regulação responsiva direcionada à prevenção e que combine incentivos com sanções adaptáveis a 

cada situação, é essencial para potencializar a eficácia da LAC. Trata-se, em última análise, de um 

redirecionamento da racionalidade regulatória, no qual a prevenção deixa de ocupar posição 

meramente declaratória para assumir papel estruturante nas condutas empresariais. 

A adoção de estratégias de regulação responsiva não apenas se mostra compatível com a 

LAC, como também se revela adequada para a realização de seu propósito preventivo ao reforçar 

os incentivos à implementação de programas de integridade e distinguir, de forma mais precisa, 

comportamentos preventivos e reativos, contribuindo, em última instância, para a afirmação da 

prevenção como eixo estruturante da racionalidade regulatória em questão. 
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